
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI COMPLEMENTAR Nº 367/2003

Ementa

RESSETORIZA ÁREAS JÁ INCLUSAS NA MACROZONA URBANA PARA SETOR S.3-RESIDENCIAL E SETOR S.8-
INDUSTRIAL,  LOCALIZADAS NA AVENIDA LUIS  JOSÉ SERENO E  NA RODOVIA DOM GABRIEL  PAULINO
BUENO COUTO; E REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 300/00, QUE RECLASSIFICOU ÁREA CORRELATA PARA
SETOR S.5-USO RESIDENCIAL POPULAR.

Data da Norma

27/01/2003
Data de Publicação

04/02/2003
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Complementar nº 699/2002 - Autoria: João Fernando Chaves Rodrigues

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Sanção Tácita
Autor: JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES

Emitido em  03/11/25 às 20:55:07
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